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I) Gabinete do Prefeito 
 

Despachos Do Prefeito Municipal 
 
Deferimentos: 
 

Requerimentos: Protocolo nº 16.928 de Edmilson Marcos 
da Silva 
Protocolo nº 16.997 de Valdinei Aparecido de Lima 
Protocolo nº 16.982 do Setor de Tributação 
Protocolo nº 17023 de Girlaine Bueno da Silva 
Protocolo nº 17.024 de Marcelo de Souza 
 

Férias Prêmio: Protocolo nº 16.969 de Antônio Cacco 
Filho 
  

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 07 de abril de 2014. 
 
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 

 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município 
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

HOMOLOGO o Processo Licitatório nº 00032/2014, 
Pregão Presencial nº 00009/2014, tendo como objeto 
aquisição de gás de cozinha botijão de 13 kg - GLP, para as 
secretarias de administração, saúde e educação a serem 
entregues parceladamente durante a vigência da ata de 
registro de preços, para que a ADJUDICAÇÃO nele 
procedida produza seus jurídicos e legais efeitos. 
Determino que seja dada ciência aos interessados, 
observadas as prescrições legais pertinentes. 
 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 07 de abril de 2014. 
 
 

ROVILSON EDIVINO FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA - 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº037/2014 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº011/2014. A PMA/MG torna público que 
realizará Pregão Presencial, tipo menor preço unitário, para 
aquisição de pneus novos, câmaras de ar e protetores 
aprovados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 
e Tecnologia – INMETRO, visando atender as necessidades 
da frota municipal. O edital está disponível a partir do dia 
07/04/2014, na sede da Prefeitura e no site 
www.albertina.mg.gov.br. Credenciamento: até as 09h00 do 
dia 24/04/2014. Certame: às 09h15 do dia 24/04/2014, na 
sede da Prefeitura. Fone:(35)3446-1333. Ana Maria R. de 
Almeida, pregoeira. 

 

VIII) Atos Oficiais 
 

PORTARIA N.º 3852/2014 
 

O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a" da Lei 
Orgânica Municipal RESOLVE: 
 

Art.  1º   Fica   concedido    férias   regulamentares,    a(o) 
servidor(a) LUIZ CARLOS FILETI, ocupante do cargo 
efetivo de OFICIAL ESPECIALIZADO II de 10/04/2014 a 
09/05/2014 referente ao período aquisitivo 01/02/2013 a 
31/01/2014, a partir desta data. 
 

Art.  2º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art.   3º    Esta  portaria  entra   em  vigor   na  data   de  sua 
publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Albertina, 7 de Abril de 2014. 
 
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 3853/2014 
 

O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a" da Lei 
Orgânica Municipal RESOLVE: 
 

Art.  1º   Fica   concedido    férias   regulamentares,    a(o) 
servidor(a) RODRIGO EDUARDO ORNAGHI, ocupante 
do cargo efetivo de MOTORISTA de 09/04/2014 a 
08/05/2014 referente ao período aquisitivo 04/12/2012 a 
03/12/2013, a partir desta data. 
 

Art.  2º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art.   3º    Esta  portaria  entra   em  vigor   na  data   de  sua 
publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Albertina, 7 de Abril de 2014. 
 
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 3.854 DE 07 DE ABRIL DE 2014.  
 

O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e, de conformidade com as leis em vigor e 
em especial com o art. 33 II “a” da Lei Orgânica Municipal 
e, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Licença Paternidade ao Servidor 
MARCELO DE SOUZA, portador do MASP. 14.138 no 
período de 08/04/2014 a 14/04/2014, nos termos do art. 276 
da Lei Complementar nº 14, de 31 de agosto de 2010. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

Prefeitura Municipal de Albertina, 07 de abril de 2014. 
 
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 

 

IX) Concursos Públicos 
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Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
 

 


